
PROPOSTA DE EMENDA ORGANIZACIONAL NQ é/~ /93~ 

O "" . d Acrescenta inciso ao artigo 52~ da lei rgan2ca ·O 

Munic{pio de Araraquara$ 

Artigo 1º - Ao artigo 52~ da lei Orgâmica do Municipio de Ara~ 
raquara, fica acrescentado o seguinte inciso ; 

IX = C~digo de Arborizaç~o Urbana 9 que conter~ os ss 
• • J.. ". 1 

gu1n~es ~1~u - cs: 

a) • Das DisposiçÕes Gerais; 

b) ~ Da Ordem PÚblica e ArbDrização; 

c} = Das Normas T~cnicas; 

d) - Das Responsabilidades e Penalidades~ 

Artigo 2Q - Esta emenda entra em ~igor na data de sua publica~ 

as disposiçÕes em contrário. -çao, revogadas 

Sala de 

1) "" 

2) 

3) ... 

4) ..,. 

10) ... 

11) .,. 

1. 2 rze. i''l a o 
/ 

-~;/1 ,. 

de 1.993e 



o:;=; dias, nós târmos 
Concedido visto po: -3 ~f- f CJ B . ····~·-····
do requerimento n. ·······---;·:;;~·-· ii·.·-~·-··7)·-~-~=-

d dor P...R~!Z;:!:·::-9 ~-d torio o verea ·-····:·-·· .............. . 
e ou fl _ ~ . . ~ .,~ . . . 

-~ --~a:~~nsSl:: : ··;;·------
Araraquaro,_________ ·-- \. 

.o.prQ . . . e .. -~-discussao. 
Araraquara,Q___2._d~9-

~ 

I DispensacJo o a r ~~r sobre _ a ~edação final, a 

requ rimen do ~reador~----------

. O.i;; te ;;;;t<;; o a "A" 21 1 ,~§:f-;,g;;;:; o,-;;;--,~·;;;~~ 
I A raraquara,_Q_~ __ {J_Q ______ //19 -··--------~ ' \ ' 

I i '· ' 
___ _,_ ______ r-1-re~s,..:id_ . . ~e ----~--



-, 

JUSTIFICATIVA 

= Considerando a falta de planej amento de arborízação de pa~ 

seios em vias publicas; 

- R • = Considerando a pouca divarsificaçao de espec~es vegetais 
, . -utilizadas nas praças publ~cas e na arborizaçao urbana; 

• Considerando a necessidade de rever os critérios de podas -

de ~rvore s de maneira indiscriminada; 

= Considerando o alto valor da 
t7 

arvora com o ccmponente urba .. . -~ 
,~: " 

no. 

Tenho a honra de submeter a considera~;o 

de meus dignos pa:res, o incluso projetQ de lei, que dispÕe s_2 

bre a introduç~a do C~digo de A:rborização Urbana, no artigo -

52~ da Lei Orgânica do Munic{pio de Ara:raquarae 

Sala de 

=Vereador ... 

.'-.. 



A 

Em obsdiencia ao dispo s to no artigo 23l~d o Re-
• • ~ c "' "" r· · • ' d A t g~ment.o ln:.erno~ a Lamara ,liun:tclpc:u e . . raraquara, orna 

publico a quem possa interessar, qua pelo vereador Pedro 
Antonio Baptistini , foi apresentada para de
liberaç~o a p r oposta de emenda organizacional abaixa trans 
cri ta: 

Artigo ].Q •·• 

P R o P o s T A DE E mE I'W A DF-< c A N r z A c I o N 1U. ~J º o :s 1 g 3 

AcrescGnta inci3o ao artigo 52, da Lei OrgSnica do 

Munic{pio da Araraquara. 

' r·' · · ~ ~ t ·1 • r C1 D ll1 ll J. L .l i·- .I. ;J de 

r aquara~ fica acrescentado o seguinte inciso: 

I J!: ~ C ·' ..-1 .; ,-. ' ·J "" A ~ b ,.. :· ·~ -, ,... ::::· 1 o,_,_._'::Jc. c''- .,,_ ?•. l -· .. o: •. .,.,.-c 

guintes t.Ítu.los: 

c) - Das Nocmas T~cnicas; 

d) - Das Responsabilidades a Penalidades. 

t";rtigu 2º Esta emenda entra em vigor na data de sua publica-
-çao, ré""?Vogadas as J ~ t -CJJ.spos:t.çoes 

.. 
orn contrario~ 



,i 
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CÂMARA MUNICIPAL DE 1\RA.RAQUARA 

Circular nQ 07 /9 3 o Em 23 d e març o de 1 993 

Excelent{ssimo Senhor Vere ad o r : 

Em cumpr i me n t o ao disposto no 

artigo 231, doRegimento Interno, 
j A I '' .. " Excele n c1a que fo1 apresenta da a 

Emend a Or ganiza c i una 1 no O 3 / 9 3, 

em pauta por 03 •' três) sessõe s 

comun i camos G Vossa 

incl usa Proposta d e 
, 

a qu a l per manec e ra 

2 .... /'<, 
:J ,. - e 1 º e 1 2./4/93 )~ 

para estudo s recebimento de e mendas por par t e dos s e 
I 

nhores vereadoresQ 

At e n c i c s <.~m e :1 te, 

"~ILVA 

'I I 



CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 

COMUNICADO 

Em obediência ao disposto no artigo 231, do Regimento Interno, a Câmara 
MunicipaldeAraraquara,tomapiíblicoaquempossainteressar,que-pe1overeadorPedro 
Antonio Baptistini, foi apresentada para deliberação apropostadeemendaorganizacional 
abaixo transcrita: 

Proposta de Emenda Organizacional n• 03/93 . 
Acrescenta inciso ao artigo 52, .da Lei Orgânica do Município de Araraquara. 
Artigo 1• - Ao artigo 52, da Lei Orgânica do Município de Araraquara, J ica 

acrescentado o seguinte inciso: . 
IX - Código de Atborização Urbana, que conterá os seguintes títulos: · 
a) - Das Disposições Gerais; 
b) - Da Ordem Pública e Arborização; 
c) - Das Normas Técnicas; 
D) - Das Responsabilidades e Penalidades. 

· Artigo 2• - Esta emenda entra em vigor na data de sila ~ublicação, _revog_adas as__ _ 
- âlspoSlçõês em contrário. · 

Sala de sessões, 12 de março de 1993. 
1 " Pedro Antonio Baptistini · 
2 - José Santo Piffer 
3 - Edson Antonio da Silva 
4 - Elias Damus · 
5 - Erismar Mendes da Silva 
6 - Gildo Merlos 
7 - Jo#devair Torrezan 
8 - José Carlos Porsani 
9 - Anderson Haddad 
1 O - 0mlq' de SoQZa e Silva 

(24) 

~~------;--

_.--;\ ~L~ O~ ·· ·•········· \ ,. ~ ·········:·:.;· I <1 3> l 
P R\Jnc. ~--· \' \ .•• Q 

~ c t,~ ~----~ \ . :;;;.;,::;_:::---.. _,. 

Publicado no jornal local "O IOO PARCIAL"-Arara 

.quara, 24 de março de l993o 



•• • • •• • • .- · ·· -- "• --·---·• · - --···-· - · •••· • ••• • •• - · ··-···--· ·· · - ···- --.-· -~ ·· - · -•-~··--·- ' •·•··•·"'- ··-~. ,., .. ~' ·~-·J"I' ··~- • ·.,.__, :•,r:· '·•-•• • • 

Circulares nas 06, O? e 08/93, ancnminhando 
, 

copias 

de Emenda Organizacional nQs 02 1 03 e 04/93, para estudo e rece-

bimento de emendas, por parte dos senhores vereadores: 

~----------------------------------~-- ·---~-~-----·!'------------
r .• 

,, RECIBO DARA 

Anderson Hadd ad 

Carlos f~lbe:rto 

Darcy morallss 

Edson Antonio da Silva 

Elias Damus 

E:rismar 1!1endes da SiJ.~Ja 

, 
flavio Fo de Car\talhc 

Gildo nlerlos 

Helenita Turci 

José Adevair Totrezan 

José Carlos Porsani 

... " .Jo se Sa:1to Pi ffer 

, . T ríla rJ. o huyosi Hokama 
.. , . Oc ... av1o Bugni 



Artigo 1º 

... ------ ··- - - --- -- -·-·· -----· -- - ---·-------------~-~--·---.. --. 

I 

PRO PC S TA DE E f'l E N DA O R G MJI Z A C I ON A L N R 0 3 

·~- -~ __ , . ·-· . --~----- --·--· ----------~---

~--;;-~-~~-~~-· -\ \ ;- '~;:, ·.-------------·· í q 3 1 
~ ? ?. OC--~'(.. .... - ----- \ 
~ c ·~·· :~-----:;:::;,: J 
~- . 1l - .. --~---------
~·<P-..---

/9 3~ 

Acrescenta inciso ao artigo 52, da Lei Org~nica do 

Muni c Ípio de Araraquara. 

Ao artigo 52~ da Lei Org~nica do MunicÍpio de Ara-

raquara~ Fica acrescentada o seguinte inciso: 

IX - C~digo de Arbc~izaçio Urban a, que conter~ os se 

Artigo 2Q 

guintes 
I' 

t~tulos: 

a ) - Das Disposiç~es Gerais; 

b) - Da Ordem P~blica e Arborização; 

c) - Das Normas T~cnicas; 

d) - Das Responsabilidades e Penalidade s~ 

Esta emenda entra em vigor na data de sua publica

çaop revogadas as disposiçÕes em contr~ribo 

Sala 

l) "" 

10) ., 

11) 

~ 



------ - - - -- ---------------------- - ----- -- -· ··· 

JUSTIFICATIVA 

= Considerando a falta de planeja men t o da a r borizaç~ o de pa~ 

saios em v ia s publicas; 

= Considerando a pouca 
- , . 

diversificaçao de especles 

utilizadas na s praças p~blicas e na arborizaç~o urbana; 

a Considerando a necessidade de rev er os crit ~rios ds podas -

de ~rvores de maneir a indiscr iminada ; 

= Consi d eran do o alto valor da "' arve>re com o componente urba -

no o 

Tenho a honra da submeter a consideraç~o 

de meus dignos paras, o incluso projeto de lei~ que disp~e s2 
bre a introdução do CÓdigo de Arborização Urbana 9 no ar tigo -

52 ~ da l ei Org;nica do Muni cÍpi o de Ar araquara. 

Sala d e 

=Ve reado r = 



CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAOUARA 

COMISSÃO DE JUSTIÇA, LEGISLAÇÃO E REDAÇÃO 

PAR E C E R Nº __ f~__._f___,/ __ 9_3 __ 

A presente proposta de emenda organizacional nQ 
03/93, de autoria do ve reador Pedro Antonio Bapti~tini,visa 
acrescentar o inciso IX, ao artigo 52$ da Lei Organica des-

, ' · 1 te município, de modo a i~cluir como abjeto de l ei comp e -
mentar o "C~digo de Arborizaç~o Urbana" .. 

Em Aatsndimento ao disposto no artigo 49, inciso 
I, da,Lei Organica do municÍpio, est~ a proposta subscrita 
por numero superior .a um terço dos membros da Casa$ 

_Obedec e ndo o que determina o artigo 231, do Re = 

gime~to Interno 1 a proposta permaneceu em pauta por 03 (três ) 
sessoes., 

-Durante esse prazo n ao foram oferecidas emendase 

A proposta de emenda à Lei Orgânica ser~ di sc u -
tida e votad a em dois turnos de discussio e vot açie~ consi
derando -se aprovada qu~ndo obtiver 1 em ambos, dois terços dos 
votas dos membro s da Camara (artigo 49, § lQ, da Lei Orgâni= 
ca Muni cipal) .. 

O par~grafo 2~, do ar~~go 231, do me s mo Regimento, 
estabelece que o intersticio entre um turno e outros de dis
cussao e vota çio~ ser~ no mÍnimo de lO (dez) d ias~ 

Sua elaboração atende u ao di$pasto nas normas re= 
gimentais vige ntes~ 

Pela legalidade ,~ 

Quanto ao m~rito,cabe ao plen~rio decidir. 

Sala de reuniões d . /:'7 as com1ssoes, 13 de ab ril de 19 93 
( 



CÂ MA RA MUNI CI P A L DE A RA RAQUARA 

o\\')º·/ u(Jo(5 
1 

93 
REQUERIMENTO NÚMERO 

AUTOR: Vereador Pedro Antonio Baptistini 

DESPACHO : 

DEFERIDO: 
2 O MAl 1993 

62/93 

Proposta de Emenda Organizacional nQ 03/93 

Requeiro à Mesa, satisfeitas as formalidades 

regimentais$ vista pelo prazo de 05 dias,da proposiçic 

Sala de 1993 



CÂfllARA iliUNICIPAI DE f\RARAQUARA 

FOLHA . DE VO TAÇ:A'O 

PROPOS I Ç~O: Proposta de Emenda Org~Lizacional 

AUTOR: 

ASS UNTO: 

Ped ro ~~tonio Bapt istini 
Acrescenta inc iso ao art Q 52 , da Lei Org~~ica do MunicÍpio , , , 
de modo a incluir como ob jeto d.e lei co:m.pl. o ~~ c odigo de -
dois t erços Arborização Urba..na~ .-VOH\ÇÃO: 

PRI11!fk'IRA -----~-~~ _______ DISCUSSÃO E VOTA Ç:A'O 

l~ ~~ J __ -__ ~~~ ~ ~~~~ ~ ~~ ~ ~ -Õ-R --- -== -======= =r 5 xm ==f~~ü« = =s1m= 1= ~~o = 
-- -,-- -·- - --- -- --- . ~ - - = =- - = = =-- ~ =-- -:::::::::- .,. = = = =--= =::::' = =:::::: = = = = = = 

o1 1 Anderson Hadda d A -·-----~ - -----

=== ~== ==- --~- --- - - ----- --- -- -

I ! 

02 Carlos IHb er to manço 
L, 

03 Edso n Antonio da Silva 
OIÁ Y'A I 17: 17-

I 

04 I Elias Damus \ 

~ 

os I Erismar ma ndes da Silva 
l ..< 

~/ fl~vic Ferraz de Carvalho 
.<(.A 

1 07 I - ' 

Gil do i\'lerlos 

I 08 1 
....-:'> ---

Helenita Turci 
~ 

~ 
José gdevair Torre z an 

I~ 
José Carlos Porsani 

I 1 Ai.. t 
11 l José Roberto Ca rd ozo 

l ~. 4 ff i?) 
c.. 

l 12 ! J osé Santo Piffer 
• ' 

Á 

113 m~r c io Eduardo dos Santos I l r / .!L --:)...e-.c..J l~ 
" 

114 mário Joel in a lara 
j 

!~ I 
15 Oct~vio Bugni I~ 1 I , 

i 
! 

16 Ornar de Souza e Silva l 
Ã---- 1 

17 1 Paulo A.Rodr igu e s da Silva 1~1 I 1----i· 
1s I Paulo m .B.Carvalho Homem 

I l 

I 19-J 
/.Lo. I I 

Pedro Antonio Bapti s tini l Á 
! 
j 
I 

20 1 Va nildo S. Teixeira Trindade I~ I I 
I 

J 

21 Ver a LÚcia S ~Botta Ferra nte I j l 
=== -= --- --------- -- .. 



-:;--=\2:.~\ 

'

f L, •...•••...... ;~ I c 3 . 
P

oQC (;,~ ..... L -··· ' 
n • ... --- -· r 

c. :vi :lb-. ___ .:.::~.1 
;..,.,.-----:~ --_!'_OIJHA DE~VOTl:QÃO 

RB'O:DfE'RO(:X::xD\iX p-.co:posta de Emenda Organizacional n Q 03/93 

AUTOR: Vereador Pedro Antoni o Baptistini 
L" 5 ~ da Tel· Orgânica ASSUNTO: Acrescenta o inciso I X, ao art; l go .:::: , .i.J 

VOTAÇÃO: dois terços dos membros da Câ~ra 

SEGUNDA DISCUSSÃO E VOTAÇÃO 

Nº v E R E A ]) o R SIM NÃO SIM NÃO 

======:: ========~~=======================- . =:::=:~:=== ======- ======t: ====== 
~ Anderson Haddad /}v.5 v;..,., ré 

.. 

2 Carlos Alberto Manço 5f/YJ 

3 Darcy JYioralles SI~ 
~---

. ......,.,.._ . 
4 Edson Antonio da Silva S í "'Yl --

_ ..... _ 
5 Elias J)amus ::>1-'W1 - .. --.. --... ·=-----~---~------- ----·-·- · f--~ 
6 Erismar Mendes da Silva 5 ·1'71 

1--- - ·----- ·--·-- -·----
7 Flávio Ferraz ele carvalho .5JJ'Y1 ..... . 

·--------~---
...... __ 

,__.~ 

8 Gildo Merlos .51-?Yt -·--· - ---·--· 
9 IIelenita Turci :::iiat -- . ------ ---

lO . José Adevair Torrezan @_trr]_ - ·--~----- --·--
ll José Carlos Porsani 5 ' -·--- ---·- - - ~~?.L . 

r.- -.r-- --
12 José santo Piffer .2.27.1 ____________ ... _ --_____ ..., 
13 Márcio Eduardo dos Santos 

~fl?'l_ 1---·- .. --------·------·--~ ... - 1---

14 Mário Thuyosi Hokama -
6 1'7'] ------ ·------~-

15 Octávio Bugni .::>/~ - ----··-., .. .. --
16 O mar de Souza e Silva 

,5_(/11 
• di=t ' -·-- ·-

17 Paulo Ao Rodrigues da Silva 
~ q'l ·- - ·-~ --- ,. 

18 Paulo MoBo Carvalho Homem 
.s;~--..._. __ __... ___ --·--

19 Pedro .A.11tonio Baptistini 
SJ~. -~ . .__ ... , . -·· , ... -. r----· -· 

20 Vanildo s. Teixeira Trindade :5ilrl _, __ ~ . ..... .. ~~- .,.., __ ._....,.._... f*-..._ .. - . -----l ; 

p-1 lt . 21 V era Lucia s .. J3otta Ferrfu'lte JIY..S - ·-
==============================================;==============~====== : 

Sala de sessÕes, 



Oi'. r '-) "'/93. Er-1 03 d.e :::<._c.::;to de 1993 e 

Senhor frefei to: 

:)I·'e\/Zlec~"'?mo-nos :~c ~~--- ::jc: par~ apr~ 
Eentar-lhe os protc~tos ~c ~cs~c e3t~~o c aprecn • 

...f:.~ o 
Excelentiss i :r.:-:c Sen:~ r 
En genheiro Roberto l'·Iassafera 
-n .> .;;o ~ • "' "...: • ~ • "~ h u1J • .L re.J_eJ.-GO o.o t':Un.!.Cl.}. .:t.O ete .~. re:r::::;tu-:?ra. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 

E}íENDA ORGAN IZACIONAL NQ 11 

De 03 de ago s to de 1993 

Acrescenta inciso ao artigo 52,da 
Lei Orgânica do Município de Ara
raquara . -

A MESA DA CÂMA~A MUNICIPAL DE ARARAQUARA, Bstado 
de são Paulo, us ando da atribui ção que lhe é conferida pelo 
ar~~go 49 , parágrafo 22 , da Lei Orgânica do Município de 
Arara.quara e de acordo com o que aprovou o plenário em ses
são ordinária de 02 de agosto de 1993 , promulga a s eguinte 

EMENDA ORGAN I ZACIONAL: 

Artigo 12 - Ao artigo 52 , da Lei Orgânica do Mu
nicípio de Araraquara, fi ca acrescentado o s eguinte inci so: 

I Código de Arborização Urbana, que cont erá -
o-s seguint e s títul os: 

a ) - Das Di sposições Gerais ; 

b ) - Da Ordem Pública e Ar~orização; 

c ) - Das Normas Técnicas; 

d ) - Das Responsabilidades e Penal idades . 

Artigo 22 - Esta emenda entra em vigor na data de 
sua publicação , revogadas as dispo sições em contrário . -

do mês de 
três ) . -

Paulo Al 
da Silva-

câmara Municipal de Araraquara, aos 03 (três )dias 
agos to do ano de 1 993 (mil, nov~os e noventa e 

" ---
Silva 

Publicada na Diretoria do Expediente e Pe s soal da 
câmara Municipal de Araraquara, na mesma data. -

/1~ /7~4'/~~~~,_....._ 



CÂMARA MUNICIPAL DE ARABAQUARA 

~----------

CAMARA IV\UNICIPAL 
DE ARARAQUARA 

EMENDA ORGANiZACIONAL N.o 11 
De 03 de agosto de 1993 

Acresc-enta inciso OQ ~rtigo 52, da 
l.ei Orgânica dQ Municípi() de 
Araraquara. 

A MESA DA C.AMARA MUNI 
CIPAL DE ARAR/>,QUARA, Estado de 
São Paulo, usando da atribuição que 
lhe é conferida pelo artigo_ 49, pará-
grafo 2. o, da Lei Orgânica do Mu_ 
nicípio de Ararcquora e de acordo 'J 
com o que apr')vou oo plenário em , 
sessão ordinário de 02 de agosto d!:)· 
1993, promulgo a seguinte 

EMENDA ORGANIZACIONAL: 
Artigo 1 . o - Ao artigo 52, da 

Lei Orgânica do Município de Ara
raquara, fica acrE.scentado o seguin_ 
te inciso: 

IX f- Código de Arborização 
Urbana, que conterá os seguintes tí_ 
tu los: 
a) Das Disposiçõe.<; Gerais; 
b) Da Ordem Púb!ica e Arborização; 1 

c) Das Normas Técnicas; 
d) Das Responsabilidades e Penali

dades. 
Artigo 2 . o - esta emenda en_ 

tra em vigor na dnJa de sua publi
cação, revogadas as disposições em 
contrário 

CâmÔra Municipal de Arara
quara, aos 03 (três) dias do mês de 
agosto do ano de J 993 (mil, nove
centos e noven·m e tres) . 

Omar de Souza ~ Silva 
Presidente 

Paulo -Alfredo Rodrigues da Silva 
· 1 . o Secretári'O 

Márcio Eduardo dos Santos 
2. o Sec retário 

Publicada na Diretoria do Ex_ 
pediente e Pessoal cíc; Câmara Muni
cipal de Araraquara, na mesma da_ 
ta . 

Maria Teresa Anselmo Fonseca 
Diretora Geral 

Registrada à fi. 11. do livro compe_ 
·--- -· - ~ ~ ~ n 1 

~-·]r·~--~ 

\ : ~~~c-.:::::b~~ \ ' v. M. _________________________ .. I· 


